
REQUERIMENTO:______/2025

Solicita  ao  Poder  Executivo  Municipal  a

pintura  e  revitalização  das  faixas  de

pedestres  ao  longo da  Rua  Santana,  com

prioridade para a esquina com a Rua Flores

da Cunha. 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

A Vereadora Stella Luzardo Alves, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com

fundamento no art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem REQUERER,

após  aprovação  do  Plenário,  que  seja  encaminhado  ofício  ao  Poder  Executivo

Municipal, por meio da Secretaria competente, solicitando a pintura e revitalização das

faixas de pedestres ao longo da Rua Santana, prioritariamente as situadas na esquina

da  Rua  Flores  da  Cunha,  ponto  que  registra  intenso  fluxo  veicular  e  circulação

constante de pedestres.

JUSTIFICATIVA

A medida é necessária para garantir melhor visibilidade da travessia e maior segurança

aos  pedestres,  considerando  que  a  sinalização  horizontal  encontra-se  desgastada,

prejudicando a percepção visual dos condutores que trafegam pelo local.

Solicita-se  que  a  revitalização  seja  realizada  com a  devida  brevidade,  conforme as

diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro (arts. 88 e 90) e do Manual Brasileiro de

Sinalização  de  Trânsito  –  Volume  IV,  que  determinam  a  manutenção  contínua  da

sinalização viária.

Uruguaiana, 08 de dezembro de 2025.

Vereadora Stella Luzardo

União Brasil
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